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Portaria n°655/2024

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO que o estágio probatório é um lapso temporal necessário para a 
aferição das condições de ordem subjetiva do servidor em relação às funções inerentes ao 
cargo em que foram investidos, sem qualquer direito a estabilidade, sem antes decorrer o 
período mínimo de três anos, necessários à sua efetivação. 

CONSIDERANDO a redação dada ao item II, do art. 37 da Constituição Federal de 
1988, pela Emenda Constitucional n° 20 de 1998, estabelece que “a investidura em cargo 
ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público” e no Art. 41 que 
dispõe: “São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados para 
cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público”.

CONSIDERANDO análise e parecer favorável da Comissão de Avaliação de 
Desenvolvimento Funcional, instituída através da Portaria nº 2056/2021, alterada pela 
Portaria 324/2024, publicada em 15/04/2024 e republicada em 03/09/2024, diante das 
avaliações apresentadas, nos moldes do art. 40 § 2º da Lei Municipal nº 7.346/02. 

RESOLVE, reconhecer a aprovação em estágio probatório e a consequente estabilidade 
no serviço público aos servidores abaixo relacionados:

MATRÍCULA NOME DO TRABALHADOR NOME DO CARGO ADM.

40731 RUDSON DIAS NUNES
AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE PSF/
PACS 30/04/2021

40734
EDNEA CARDOSO ELESBAO DE 
ALMEIDA TECNICO EM ENFERMAGEM 05/05/2021

40754 GRAZIELA CASSIANO CHAGAS TECNICO EM ENFERMAGEM 27/05/2021

40770
HUGO RODOLFO DE OLIVEIRA 
BARBOZA FILHO FARMACEUTICO BIOQUIMICO III - 24 H 15/06/2021

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 04 de setembro de 2024.

Wladimir Garotinho
– Prefeito Municipal –

Secretaria Mun. de Administração e Recursos Humanos

 Portaria nº692/2024

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a partir da data de 15/07/2024, a cessão do servidor JOAO 
LUIZ TINOCO PICANÇO CARVALHO, matrícula n°38753, ocupante do cargo de Médico, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, anteriormente cedido pela portaria n°406/2022, 
publicada no D.O. do dia 27/06/2022, para exercer suas atividades laborativas na Fundação 
Municipal de Saúde. 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 04 de setembro de 2024. 

Fellipe Augusto Almeida da Conceição Pacheco
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Portaria nº696/2024

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando a Portaria/BENEF nº 280/2024 de concessão de Aposentadoria, 
publicada em 03/09/2024;

Considerando a conveniência entre órgãos, resolve:   

TORNAR SEM EFEITO, a partir de 03/09/2024, a Portaria n°299/2022, publicada no 
D.O. do dia 26/04/2022, a qual deferiu a cessão do servidor LUIS CLAUDIO REBEL DE 
OLIVEIRA, matrícula n° 7303, ocupante do cargo ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotado 
na Secretaria Municipal de Fazenda, anteriormente cedido para exercer suas atribuições na 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2024. 

Fellipe Augusto Almeida da Conceição Pacheco
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Portaria n°697/2024

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

RELOTAR o servidor AMARO EDILSON PESSANHA DA SILVA, matrícula n°35776, 
ocupante do cargo de Assessor Técnico, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Humano e Social, para exercer suas atividades laborativas na Proteção e Defesa do 
Consumidor - PROCON, a partir do primeiro dia útil após a publicação. 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2024.

Fellipe Augusto Almeida da Conceição Pacheco
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA –698/2024   GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

PORTARIA 1ª CPSI 

Campos dos Goytacazes, 05 de Setembro de 2024 

 O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a INSTAURAÇÃO de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar 
os fatos de que trata o Processo n° 00004.008275.2024-37, bem como os fatos conexos 
que emergirem no decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Primeira Comissão 
Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das 
portarias n° 080/2021, 387/2021, publicadas no Diário Ofi cial do município em 23/03/2021 
e Portaria 385/2024, publicada no Diário Ofi cial do município em 16/05/2024.

3- Publique-se.

Fellipe Augusto Almeida da Conceição Pacheco
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Portaria SEDUCT nº 131/2024

DISPÕE SOBRE A 3ª CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE 
AGENTES DE APOIO (CUIDADORES) A SEREM CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE, 
CLASSIFICADOS NO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2024 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA.

A Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia de Campos dos 
Goytacazes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal no 9.145/2022, que institui no âmbito 
da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, a Política Municipal de 
Atendimento para Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva e dá outras 
providências;

CONSIDERANDO a necessária observância dos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência que devem nortear todos os atos da 
Administração Pública;

CONSIDERANDO o número crescente de novos alunos matriculados na rede pública 
municipal de ensino no ano de 2024;

CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplifi cado para contratação de cuidadores 
elaborado com o Edital nº 01/2024, que encontra-se ainda com candidatos aprovados não 
convocados nas Regiões Educacionais;

CONSIDERANDO a necessidade de preencher as vagas existentes para cuidadores na 
rede pública municipal de ensino;

CONSIDERANDO as rescisões de contrato de cuidadores no primeiro semestre de 
2024;

CONSIDERANDO que 39 (trinta e nove) candidatos convocados para o cargo de 
cuidador nos termos da Portaria 01/2024 em 2ª (segunda) convocação, foram considerados 
desistentes por não se apresentarem ou encontraram-se inaptos para posse na função 
conforme tabela abaixo:
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CUIDADOR

R E G I Ã O 
EDUCACIONAL

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO

R.E. 01 02 20240279 JEFERSON SOUZA XAVIER

03 20240211 SAMYRA BARROS MUNIZ

04 20240993 EMMYLI DOS SANTOS MARQUES

05 20240563 FRANCIELLEN PERDOMO MARTINS

07 20241222 CELI CUSTÓDIO

08 20241115 NORMA SUELI SALES DE SOUZA

09 20240805 LUCELY DA SILVA MARQUES DE SOUZA

10 20241080 CONCEIÇÃO MARIA SOARES GONCALVES

11 20240431 IZABEL CRISTINA RIBEIRO GERTRUDES

13 20240777 MARIA INES DE SOUZA MIGUEL BERNARDO

14 20240797 MARIA HELENA ALVES DE OLIVEIRA ABREU

R.E. 02 03 20240518 MARIA NATALICIA SANTOS CALIXTO

04 20240950 IRANY DOS SANTOS

05 20240116 IVANA SANTOS DO ROSÁRIO DE ALMEIDA

07 20240687 JENAINA PIRES LEITE

08 20240462 LUANA ROSA PEIXOTO

11 20241143 CARLA ROSE SANTANA ROCHA

R.E. 03 02 20241000 ELIANA MACHADO DOS SANTOS DIAS FIRMINO

03 20240952 NILTON DE ALMEIDA

04 20240270 SILVANA TAVARES DE AZEREDO

05 20240821 ADRIANA HENRIQUES VIANA DOS SANTOS

06 20240292 EVANILDA BARROS MONTEIRO

08 20241099 DÉBORA PEREIRA DO ESPÍRITO SANTO 
NOGUEIRA

09 20241059 SIMONE MELO FERREIRA

11 20240461 JUREMA DOS SANTOS SILVA

13 20240079 FLÁVIA INÊS CORDEIRO ALVES

R.E. 06 04 20241072 GEIZILA MEDEIROS GRASSINI ROCHA

06 20240186 CLÁUDIA RANGEL GONÇALVES

07 20240983 FERNANDA DA SILVA SOARES

10 20240655 CAROLINA BISPO

12 20241097 SUELEN MENDES RUZARIO

13 20240550 MONIQUE PEIXOTO TEIXEIRA COITINHO

R.E. 08 02 20240556 ROSE DIOGO JOAQUIM PESSANHA

R.E. 09 01 20240962 IOLAYLA DOS SANTOS MARTINS

02 20240369 IZABEL DE OLIVEIRA VALERIOTE

03 20240726 SILVANIA COSTA DE SOUZA ANDRADE

05 20241178 GRACIANE DA SILVA PORTO

08 20240190 PAULA TAVARES DIAS SOARES

RESOLVE: 

Art. 1º - Convocar os 39  cuidadores  listados abaixo, selecionados e classifi cados através 
do Processo Seletivo Simplifi cado referente ao Edital nº 01/2024 a se apresentarem 
para encaminhamento à realização de exame médico admissional com objetivo de 
cumprir etapa que antecede a assinatura de contrato de trabalho e a ocupação de vagas 
temporárias nas Unidades de Ensino da Rede Municipal de Educação de Campos dos 
Goytacazes:

CUIDADOR

R E G I Ã O 
EDUCACIONAL

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO

R.E. 01
11 convocados

15 20240312 SALVADORA RIBEIRO ELIAS BENTO

16 20240379 ROSIMERY SA DA GAMA FERREIRA

17 20240785 PATRÍCIA COSTA FONSECA ALVARENGA

18 20241098 JANETE TERESA DA SILVA SANTOS

19 20240168 CLAUDIA MARCIA MOURA DA CONCEIÇÃO

20 20240222 JOILMA DE SOUZA RIBEIRO

21 20240642 MARIA BEATRIZ CHAGAS CABRAL

22 20241026 CLÁUDIA MÁRCIA CARDOSO MILLER

23 20240205 SANDRA REGINA NUNES

24 20240456 ADRIANA FERREIRA MARTINS

25 20241029 JEANE TAVARES CALDAS RIBEIRO

R.E. 02
06 convocados

14 20240794 FABIANA RIBEIRO PESSANHA

15 20240280 LUCIMARA OLIVEIRA ALVES

16 20240333 JOZELINA ALVES DA SILVA PAULINO

17 20240376 MICHELLE BARRETO PINTO DE SOUSA

18 20240749 VALDICEA DE OLIVEIRA TEIXEIRA

19 20240998 MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO AMARO

R.E. 03
09 convocados

14 20240267 DENI PESSANHA DOS SANTOS LOPES

15 20240958 EUZINEA NOGUEIRA LOBO FARIA

16 20240343 JAQUELINE GOMES BARRETO DE SOUZA

17 20240235 ALESSANDRA MARINS RIBEIRO

18 20240540 ADILA PEDRINA DE SOUZA CASANGUR

19 20240636 MARCELLI MACIEL MARIA

20 20240214 CARLA ADRIANA CANDIDO JARDIM HAZELMAM

21 20240240 MARIANGELA REGINA DOS SANTOS

22 20240208 PATRICIA DA ROCHA RANGEL

R.E. 06
06 convocados

14 20240123 FERNANDO DA SILVA ALVES

15 20241177 NAYARA NOGUEIRA GOMES RANGEL RADINS

16 20240352 OZANA COIMBRA HENRIQUE MONTEIRO

17 20240481 RACHEL DA SILVA CHAGAS CASTILHO

18 20240124 MIRIANE RUFINO DA CRUZ SILVA

19 20241229 ANA PAULA DA SILVA PESSANHA

R.E. 08
01 convocados 04 20240949 ROSENILDA BARRETO CRUZ

R.E. 09
05 convocados

10 20240876 RAYANE OLIVEIRA DE SOUSA

11 20240201 MANUELA EGITO FELIZARDO

12 20240820 MOISÉS DO CARMO PENA

13 20240779 THALITA VIEIRA OLIVEIRA DOS SANTOS

14 20240620 EDILANY ROSA DE SOUZA

Art. 2º Todos os cuidadores listados nesta Portaria deverão se apresentar à Diretoria 
de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia 
(SEDUCT), às 9h, nas datas informadas nos incisos I e II deste artigo, para apresentação 
e verifi cação dos documentos exigidos no Edital nº 01/2024 e encaminhamento para 
exame médico admissional.

I – Dia 13/09/2024 - Cuidador - Região Educacional 01, Região Educacional 02 e Região 
Educacional 03;
II – Dia 14/09/2024 - Cuidador - Região Educacional 06, Região Educacional 08, Região 
Educacional 09;

Parágrafo único - No caso de não comparecimento no prazo estipulado devido a doença 
ou outro motivo de força maior, o candidato somente poderá reivindicar a posse tardia 
com apresentação de requerimento contendo justifi cativa para a ausência no período 
devido, dentro do prazo estabelecido para a convocação, pessoalmente ou através de 
procurador que o represente desde que esteja dentro do prazo de validade do Edital que 
rege esse Processo Seletivo Simplifi cado.

Art. 3º Todos os candidatos convocados deverão comparecer nas datas marcadas 
munidos de: 
a. RG
b. CPF
c. CPF do cônjuge
d. CPF dos fi lhos (caso possuam) 
e. Título de Eleitor
f. Comprovante ou Certidão de quitação eleitoral, que pode ser consultado em:
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
g. Carteira de Trabalho (frente e verso)
h. Certifi cado de Reservista (para candidatos do sexo masculino)
i. Cartão PIS/PASEP
j. Certidão de Nascimento ou Casamento se for casado
k. Certidão de Nascimento de fi lhos menores de 14 anos (original e cópia)
l. Comprovante de Residência atual com CEP válido
m. Cartão de Vacina
n. Originais e cópias (frente e verso) dos documentos correspondentes à graduação
mínima exigida e à formação acadêmica, anexados no ato da inscrição online.
o. Originais e cópias (frente e verso) dos documentos correspondentes à formação
profi ssional e à experiência profi ssional, anexados no ato da inscrição online
p. Diploma ou Certifi cado de Especialização caso possua
q. Consulta ao E-social para dados cadastrais em: 
https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml

https://www.tce.rj.gov.br/consulta-processo/AtosDePessoal/VinculosServidor

(imprimir a pesquisa com dados regularizados, caso não estejam, regularizar no órgão 
competente indicando a pesquisa.)

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 09 de setembro de 2024.

Tânia Maria da Costa e Silva Alberto
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Matrícula nº 16.309
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Campos dos Goytacazes, 26 de agosto de 2024

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

A Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, reconhecida a validade dos atos integrantes do 
processo nº 2024.205.000169-7-PR, conforme parecer da Procuradoria deste Município 
162.008/2024 e sendo a inexigibilidade de licitação em voga conveniente aos interesses 
públicos, com fulcro no art. 74, inciso V da Lei 14.133/2021e na Lei 8.245/91, ratifi ca e 
homologa a presente contratação direta, por inexigibilidade de licitação, tendo o contrato 
como objeto a locação do imóvel localizado na  RUA MARECHAL DEODORO, Nº 176, 
CENTRO, CAMPOS DOS GOYTACAZES- RJ, destinado a instalação do EMAA- ESPAÇO 
MULTIPROFISSIONAL DE APOIO À APRENDIZAGEM, cujo locador é a Srª . Adriana Sales 
Pereira Ramos, sob o CPF: 985.061.707-10, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, no 
valor de  R$ 271.200,00 (duzentos e setenta e um mil e duzentos reais). Determina que 
sejam adotados os procedimentos visando à contratação em tela.

TANIA MARIA COSTA E SILVA ALBERTO
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia.

Matrícula 16309

Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA N°. 067/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,

CONSIDERANDO o Decreto 304/2013 que institui normas sobre gestão e fi scalização 
de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de Campos dos 
Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar os gestores para cada contrato 
sob sua responsabilidade; 

RESOLVE:

Art. 1° - Ficam designados os servidores HENRY COSTA LUBANCO, matricula nº 
40.994, para atuar como gestor, BRUNA SIQUEIRA, matricula nº 40.472, CARLOS FILIPE 
MOCAIBER LOPES, matrícula n º 29.196, BENEDITO PEREIRA MARTINS, matrícula 
nº 41.156 e CRISTIANE ABILIO FREITAS BRAGA, matrícula nº  36.495, como fi scais, 
no Processo nº 2023.045.000118-4-PR - celebrado entre o Município de Campos dos 
Goytacazes e a empresa  GIESPP – GESTÃO INTELIGENTE DE EDUCAÇÃO E SAÚDE 
PÚBLICA E PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 11.042.997/0001-69

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigência com efeitos retroativos a contar da data de 
10 de novembro de 2023.

*Republicado por Incorreção*

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 05 de setembro de 2024

Paulo Roberto Hirano
- Secretário Municipal de Saúde –

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO

Processo nº 2023.045.000126-7-PR
Pregão Presencial nº 005/2023
Contrato nº 0099/2024
Empresa Contratada: BHIOMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA.
CNPJ: 38.625.115/0001-44
Objeto: Aquisição de medicamentos Básicos Não Rename objetivando atender as 
demandas oriundas da Secretaria Municipal de Saúde, Fundação Municipal de Saúde 
(Hospital Ferreira Machado, Hospital Geral de Guarus e Unidades Pré – Hospitalares, e 
Fundação Municipal da Infância e da Juventude), durante o período de 12 (doze) meses. 
Valor: R$ 200.621,00 (duzentos mil, seiscentos e vinte e um reais).
Prazo contratual: 04 (quatro) meses. 
Data da Assinatura: 26/06/2024

Campos dos Goytacazes, 26 de junho de 2024.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

Matrícula nº. 40.407

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO

Processo nº 2024.045.000161-5-PR
Pregão Presencial nº 007/2023
Contrato nº 0121/2024
Empresa Contratada: ODARA PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 20.365.031/0001-53
Objeto: Aquisição de medicamentos injetáveis que visa a assistência aos pacientes 
assistidos nas unidades hospitalares que integram a estrutura da Rede Municipal de Saúde 
de Campos dos Goytacazes – RJ.  
Valor: R$ 25.757,00 (vinte e cinco mil e setecentos e cinquenta e sete reais).
Prazo contratual: 08 (oito) meses. 
Data da Assinatura: 28/06/2024

Campos dos Goytacazes, 28 de junho de 2024.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

Matrícula nº. 40.407

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO

Processo nº 2024.045.000252-1-PR
Pregão Eletrônico nº 002/2024
Contrato nº 0140/2024
Empresa Contratada: LRD PUPE MERCANTIL LTDA.
CNPJ: 46.925.633/0001-01
Objeto: Aquisição de material de expediente (papel A4) para atender a Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Humano e Social, Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, Secretaria Municipal de Saúde, Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e 
o Instituto Municipal de Trânsito e Transporte do Município de Campos dos Goytacazes. 
Valor: R$ 95.495,00 (noventa e cinco mil e quatrocentos e noventa e cinco reais).
Prazo contratual: 03 (três) meses. 
Data da Assinatura: 22/08/2024

Campos dos Goytacazes, 22 de agosto de 2024.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

Matrícula nº. 40.407

PORTARIA SMDHS Nº 207/2024

O Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro através da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 304/2013 que institui normas sobre gestão e 
fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de 
Campos dos Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar o fi scal substituto 
para cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:

Art.1º NOMEAR a Servidora ROSÂNGELA PEREIRA MARVILA, matrícula nº 41.629, 
Diretor de Proteção Social Especial, para atuar como GESTOR DE CONTRATO e, DIEGO 
PEREIRA CRUZ, matrícula nº 41.109, Coordenador de Proteção da Alta Complexidade, para 
atuar como FISCAL DE CONTRATO, no que se refere ao Termo Aditivo de Prorrogação 
de Prazo ao contrato nº 0255/2023, pelo período de 05 (cinco) meses, Processo nº 
2023.129.000066-4-PR. Objeto: Aquisição de hortifrutigranjeiros para estruturação da 
Rede de Serviços do Sistema único de Assistência Social – Convênio 888270/2019.
Art.2º Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes-RJ, 30 de agosto de 2024.

ALINE MARIA SAMPAIO CORDEIRO GIOVANNINI
Matrícula nº 26.745

Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER - 

COMDIM

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2024.

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (COMDIM) de Campos dos 
Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais: CONVOCA as 
Senhoras Conselheiras para a 2ª Reunião Ordinária do COMDIM a realizar-se no dia 12 
de setembro de 2024, às 14h, no Auditório da Casa dos Conselhos, Localizado à Avenida 
Alberto Torres 371, décimo primeiro andar, sala 1107, do Edifício Centro Executivo Dr. Luiz 
Gualda - Centro, com a fi nalidade de dar posse à nova composição de conselheiras e  
presidência da sociedade civil na gestão 2024-2026 do COMDIM, além do planejamento 
das atividades desta gestão, sendo os seguintes assuntos em pauta:

1-Leitura e aprovação da ata da reunião anterior;
2-Leitura e aprovação do regimento interno do COMDIM;
3-Formação das comissões (comunicação e segurança pública);
4-Calendário rodas de conversas com as conselheiras e equipe de gestão do trabalho da 
SMDHS;
5-Assuntos gerais

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 06 de setembro de 2024.

Iara Silva Lima Alexandrino
Presidente - COMDIM

PORTARIA GP/ FMS Nº. 023/2024

O Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, Arthur Borges Martins de 
Souza, portador da matrícula funcional n° 28.634, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que o Art. 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, determina que a execução 
do contrato deverá ser acompanhada e fi scalizada por um ou mais fi scais do contrato, 
representante da Administração especialmente designado;

Considerando que o Art. 2° do Decreto n° 304/2013, determina aos Secretários e 
Presidentes Municipais e Presidentes dos Órgãos da Administração Pública Indireta deverão 
indicar Gestores e Fiscais de Contratos para cada Contrato sob sua responsabilidade.

Resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a portaria GP/FMS Nº 019/2022, publicada no Diário Ofi cial do 
Município em 07 de abril de 2022.

Art. 2º Nomear os seguintes fi scais de CONTRATOS:
I – RENATO DA SILVA SANTOS, portador da matrícula funcional 27.318 fi scal no 

Hospital Ferreira Machado; POLYANA P. VELASCO BELMONT, portadora da matricula 
funcional n.º 26.575, fi scal no Hospital Geral de Guarus; KISSILANE DE OLIVEIRA 
CODEÇO GODINHO, portadora da matrícula funcional n.º 41.690, fi scal nas Unidades Pré-
Hospitalares, dos Contratos de serviço de monitoramento pessoal de radiação ionizante 
que atendem as unidades que integram a estrutura da Fundação Municipal de Saúde.

Art. 3º Com efeitos a contar a partir de 01/07/2024.

Campos dos Goytacazes, 03 de setembro de 2024.

Arthur Borges Martins de Souza
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Fundação Municipal de Saúde
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°. 0365/2024

FATO GERADOR: Pregão Eletrônico em Sistema de Registro de Preços N°. 001/2024.
PROCESSO: 2024.099.000005-3-PR
OBJETO: Aquisição de colchões e colchonetes hospitalares, para abastecer o 
Departamento de Hotelaria e Serviços Gerais da Fundação Municipal de Saúde de Campos 
dos Goytacazes/RJ.
CONTRATADA: PLG DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ nº 34.444.108/0001-95
VALOR TOTAL: R$ 7.174,50 (Sete mil, cento e setenta e quatro reais e cinquenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO: 04 (três) meses
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12/07/2024

Campos dos Goytacazes, 18 de julho de 2024.

Arthur Borges Martins de Souza
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°. 0382/2024

FATO GERADOR: Pregão Presencial SRP N°. 014/2023.
PROCESSO: 2024.099.000111-8-PR.
OBJETO: Aquisição de medicamentos básicos RENAME objetivando atender as demandas 
oriundas da Fundação Municipal de Saúde – Hospital Ferreira Machado, Hospital Geral de 
Guarus e Unidades Pré – Hospitalares.
CONTRATADA: BHIOMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ Nº. 38.625.1115/0001-44.
VALOR TOTAL: R$ 3.750,00 (Três mil, setecentos e cinquenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO: 03 (três) meses
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16/08/2024.

Campos dos Goytacazes, 21/08/2024.

Arthur Borges Martins de Souza
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°. 0385/2024

FATO GERADOR: Pregão Presencial SRP N°. 014/2023.
PROCESSO: 2024.099.000111-8-PR.
OBJETO: Aquisição de medicamentos básicos RENAME objetivando atender as demandas 
oriundas da Fundação Municipal de Saúde – Hospital Ferreira Machado, Hospital Geral de 
Guarus e Unidades Pré – Hospitalares.
CONTRATADA: ECCARD´S & MERLIM LTDA.
CNPJ Nº. 41.812.804/0001-72.
VALOR TOTAL: R$ 4.425,00 (Quatro mil, quatrocentos e vinte e cinco reais).
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO: 03 (três) meses
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16/08/2024.

Campos dos Goytacazes, 21/08/2024.

Arthur Borges Martins de Souza
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

IMTT – INSTITUDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO 
RESULTADO REFERENTE AO MÊS DE AGOSTO  2024

INDEFERIDOS

NÚMERO
DO PROCESSO

AUTO DE INFRAÇÃO

PMCG/001182/2024 H29738819

PMCG/001881/2023 H29803527

PMCG/001483/2024 H29824169

PMCG/001458/2024 H29740935

PMCG/000293/2022 H29596108

PMCG/000932/2024 H29750407

PMCG/001166/2024 H29751520

PMCG/001103/2024 H29810664

PMCG/001110/2024 H29824416

PMCG/001111/2024 H29749583

PMCG/001436/2024 H29741357

PMCG/001437/2024 H29744128

PMCG/001458/2024 H29826138

PMCG/001135/2024 H29810455

PMCG/001123/2024 H29742981

PMCG/002033/2023 H29560562

PMCG/002032/2023 H29556350

PMCG/002031/2023 H29794890

Instituto Municipal de Trânsito e Transporte - IMTT

PMCG/001263/2024 H29747252

PMCG/001183/2024 H29751467

PMCG/001131/2024 H29725262

DEFERIDOS

NÚMERO
DO PROCESSO

AUTO DE INFRAÇÃO

PMCG/001184/2024 H29744963

PMCG/001481/2024 H29739516

PMCG/000590/2023 H29727470

Carlos Carneiro Neto
Presidente da JARI

DECRETO Nº 211 DE 14 de Julho de 2023

WESLEY CARVALHO AZEREDO
Chefe De Divisão De Protocolo (Multa) – IMTT

Mat.: 40.641

NELSON GODÁ
– IMTT

Mat.: 40.605

IMTT – INSTITUDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE
CADEP – COMISSÃO DE ANÁLISE DE DEFESA PRÉVIA

REFERÊNCIA: AGOSTO - 2024

DEFERIDOS

NÚMERO DO PROCESSO AUTO DE INFRAÇÃO

PMCG/002161/2023 H29732366

PMCG/000411/2024 H29740718

PMCG/000520/2024 H29743795

PMCG/000522/2024 H29743795

PMCG/000649/2024 H29747410

PMCG/000650/2024 H29801771

INDEFERIDOS

NÚMERO DO PROCESSO AUTO DE INFRAÇÃO

PMCG/002202/2023 H29805451

PMCG/002184/2023 H29803964

PMCG/002154/2023 H29804813

PMCG/000354/2024 H29803395

PMCG/000356/2024 H29801037

PMCG/000359/2024 H29742599

PMCG/000362/2024 H29741256

PMCG/000363/2024 H29807559

PMCG/000364/2024 H29743754

PMCG/000365/2024 H29742134

PMCG/000370/2024 H29738890

PMCG/000371/2024 H29744601

PMCG/000372/2024 H29734417

PMCG/000374/2024 H29801482

PMCG/000376/2024 H29745136

PMCG/000377/2024 H29809792

PMCG/000381/2024 H29744806

PMCG/000391/2024 H29746501

PMCG/000392/2024 H29742946

PMCG/000393/2024 H29742870

PMCG/000395/2024 H29732152

PMCG/000396/2024 H29732151

PMCG/000399/2024 H29797952

PMCG/000401/2024 H29742167

PMCG/000405/2024 H29738584

PMCG/000421/2024 H29742865

PMCG/000422/2024 H29745474

PMCG/000429/2024 H29746582

PMCG/000431/2024 H29741568

PMCG/000432/2024 H29810308

PMCG/000434/2024 H29789053

PMCG/000435/2024 H29805754

PMCG/000436/2024 H29747832

PMCG/000451/2024 H29734494

PMCG/000452/2024 H29794441

PMCG/000461/2024 H29732105

PMCG/000474/2024 H29747139

PMCG/000475/2024 H29748019

PMCG/000477/2024 H29548975
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PMCG/000478/2024 H29721911

PMCG/000481/2024 H29670433

PMCG/000482/2024 H29803216

PMCG/000486/2024 H29643587

PMCG/000487/2024 H29521843

PMCG/000489/2024 H29805796

PMCG/000490/2024 H29809611

PMCG/000491/2024 H29807157

PMCG/000492/2024 H29728269

PMCG/000493/2024 H29655776

PMCG/000494/2024 H29533669

PMCG/000496/2024 H29574365

PMCG/000497/2024 H29741795

PMCG/000498/2024 H29741787

PMCG/000499/2024 H29742899

PMCG/000511/2024 H29749719

PMCG/000513/2024 H29747889

PMCG/000515/2024 H29465562

PMCG/000516/2024 H29745012

PMCG/000517/2024 H29745041

PMCG/000519/2024 H29745520

PMCG/000521/2024 H29745519

PMCG/000531/2024 H29747230

PMCG/000532/2024 H29748811

PMCG/000541/2024 H29741796

PMCG/000542/2024 H29741775

PMCG/000547/2024 H29730889

PMCG/000549/2024 H29746035

PMCG/000550/2024 H29745738

PMCG/000551/2024 H29745737

PMCG/000552/2024 H29730881

PMCG/000553/2024 H29801981

PMCG/000561/2024 H29746911

PMCG/000564/2024 H29748317

PMCG/000565/2024 H29747424

PMCG/000568/2024 H29797997

PMCG/000571/2024 H29745993

PMCG/000572/2024 H29749180

PMCG/000573/2024 H29739502

PMCG/000574/2024 H29745482

PMCG/000581/2024 H29744889

PMCG/000582/2023 H29749024

PMCG/000590/2024 H29747885

PMCG/000597/2024 H29750196

PMCG/000602/2024 H29802123

PMCG/000613/2024 H29746995

PMCG/001589/2024 H29835896

PMCG/000619/2024 H29746054

PMCG/000622/2024 H29751472

PMCG/000626/2024 H29749293

PMCG/000627/2024 H29746165

PMCG/000630/2024 H29805595

PMCG/000638/2024 H29745283

PMCG/000639/2024 H29739266

PMCG/000640/2024 H29743776

PMCG/000641/2024 H29797989

PMCG/000642/2024 H29797990

PMCG/000643/2024 H29746719

PMCG/000644/2024 H29747344

PMCG/000645/2024 H29745447

PMCG/000646/2024 H29746505

PMCG/000647/2024 H29746023

PMCG/000648/2024 H29746756

PMCG/000651/2024 H29503674

PMCG/000652/2024 H29354963

PMCG/000653/2024 H29748819

PMCG/000654/2024 H29746753

PMCG/000655/2024 H29747328

PMCG/000658/2024 H29746534

PMCG/000659/2024 H29744567

PMCG/000660/2034 H29732135

PMCG/000661/2024 H29746447

PMCG/000663/2024 H29750999

PMCG/000665/2024 H29746396

PMCG/000666/2024 H29750946

Rafael Crespo
Presidente da CADEP

Decreto Nº 210, de 14 de Julho de 2023

WESLEY CARVALHO AZEREDO
 De Divisão De Protocolo – IMTT

Mat.: 40.641

NELSON GODÁ 
Presidente –
Mat.: 40.605

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

O Pregoeiro da Fundação Municipal de Saúde, “in fi ne”, com fulcro no art. 54, da Lei 
Federal nº14.133/2021 e nos Decretos Municipais nº 124/2023 e 173/2024, no uso de 
suas atribuições, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 005/2024, que estava ADIADA “SINE DIE”, conforme 
discriminado abaixo:

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 
equipamentos e fornecimento contínuo de materiais e insumos hospitalares, visando 
garantir assistência aos pacientes atendidos pelo serviço de urologia da Fundação 
Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes/RJ.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 24 de setembro de 
2024, às 10h (dez horas).

O NOVO EDITAL, na íntegra, está disponível para download através do site ofi cial da 
PMCG, a saber, https://campos.rj.gov.br/licitacoes.php ou poderá ser adquirido na sede da 
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de 
Azeredo Furtado n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes/RJ, telefones nº 
(22) 98175-2073/98175-0911, no horário das 9h às 17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados 
do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento 
em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 
folhas (referência Report ou similar).

Campos dos Goytacazes, 06 de setembro de 2024.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro

 Licitação

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N.º 027/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

A Secretária Municipal de Educação, Ciência e 
Tecnologia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, em 
especial ao disposto no art. 72, VIII da Lei Federal n.º 14.133/2021, AUTORIZA os atos 
praticados no Processo n.º 2024.205.000165-8-PR, Dispensa Eletrônica de Licitação 
n.º 027/2024, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Aquisição de materiais contra incêndio e 
pânico para atender ao “Projeto de Sinalização Contra Incêndio e Pânico: Quadro 
Resumo e Detalhes” e “Projeto de Sinalização Contra Incêndio e Pânico: Planta 
Baixa - Cortes - Fachada - Cobertura” pertencente à Creche Escola Municipal João 
Perdecene Neto - Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia de Campos 
dos Goytacazes/RJ.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/Secretaria 
Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, CNPJ n.º 29.116.894/0001-61.

CONTRATADO: 

- VITOR S. FERREIRA & CIA. LTDA, inscrita no CNPJ n.º 07.216.364/0001- 52, 
vencedora dos itens 04, 05, 06, 07, 11 e 12, com o valor total de R$ 7.317,36 (sete mil, 
trezentos e dezessete reais e trinta e seis centavos).

Registre-se que os itens 01, 02, 03, 08, 09 e 10 restaram frustrados.

FUNDAMENTO DA DISPENSA: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

PUBLIQUE-SE. 

Campos dos Goytacazes, 04 de setembro de 2024.

TÂNIA MARIA DA COSTA E SILVA ALBERTO
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 050/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 
050/2023, processo n.º 2023.201.000104-9-PR, cujo objeto é a aquisição de aeronave 
não tripulada com asas rotativas do tipo Drone RTK + Estação RTK + tripé, para 
atender as demandas de fi scalização, monitoramento, inspeção e vistorias realizadas 
pela Secretaria Municipal de Defesa Civil, com fi lmagens, capturas de imagens, fotos, 
vídeos aéreos, entre outros, e, em consequência, HOMOLOGO a presente licitação com 
adjudicação do seu objeto à empresa vencedora do certame, a saber:
-  POWERTOP - GEO TECNOLOGIAS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 16.847.452/0001-
43, vencedora do item 01, com o valor total de R$ 49.800,00 (quarenta e nove mil e 
oitocentos reais).

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2024.

Alcemir Pascoutto da Rocha
Secretário Municipal de Defesa Civil
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